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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DESISTÊNCIA.   INTELIGÊNCIA 
DO  ART.485,  INCISO  VIII  DO  CPC.  HOMOLOGAÇÃO  DO 
PEDIDO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO   SEM  RESOLUÇÃO  DE 
MÉRITO.

—  É certo, no entanto, como determina o novo Estatuto Processual civil, 
que  a  desistência  da  ação,  para  ser  homologada,  deverá  ser  requerida  “até  a 
sentença”  (CPC/15,  art.  485,  §  5º).  A desistência  ora  manifestada  pela  parte 
impetrante veio a ser formulada antes que a presente causa mandamental houvesse 
sido  sentenciada,  o  que  torna  viável  a  pretendida  homologação.  Sendo assim, 
homologo  o pedido  de  desistência formulado  pela  parte  ora  impetrante,  por 
intermédio de Advogados investidos de poderes especiais para tanto (CPC/15, art. 
105,  “caput”,  “in  fine”),  e,  em  consequência,  declaro  extinto  este  processo 
mandamental  sem  resolução  de  mérito  (CPC/15,  art.  485,  VIII),  restando 
prejudicado, em consequência, o exame da petição protocolada eletronicamente 
nesta Corte sob o nº 19088/2016. Arquivem-se os presentes autos. Publique-se. 
Brasília,  29 de abril  de  2016.  Ministro CELSO DE MELLORelator (STF; MS 
34093; Rel. Min. Celso de Mello; DJE 04/05/2016; Pág. 78) 

Vistos etc.
  
Ramon Tiago Caracas Noronha impetrou mandado de segurança em face 

de  ato  supostamente  ilegal  praticado  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  do  Estado  da 
Paraíba.

Ao  ingressar  com  a  ação  e  antes  de  haver  a  intimação  da  autoridade 
impetrada, o impetrante formulou pedido de desistência da ação, informando não ter mais interesse 
no prosseguimento do feito.

É o que basta relatar. Decido.

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o presente writ encontrava-se em sede 
de liminar,  no entanto,  após  a  remessa dos autos à  Segunda Seção Especializada,  a  impetrante 



formulou pedido de desistência da ação na petição de fl.39.

Sem maiores delongas, sabe-se que a desistência no mandado de segurança, 
ao contrário do que ocorre com o procedimento ordinário, não necessita de anuência da autoridade 
coatora, ainda que tenham sido ofertadas as informações, desde que não tenha havido julgamento de 
mérito  e,  ainda,  desde  que  não  haja  comportamento  fraudulento  por  parte  do  impetrante. 
Corroborando este entendimento, decidiu o STF:

 MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. POSSIBILIDADE, AINDA 
QUE PRESTADAS INFORMAÇÕES PELO ÓRGÃO APONTADO COMO 
COATOR,  DESDE  QUE  NÃO  SENTENCIADO  O  PROCESSO 
MANDAMENTAL  (CPC/15,  ART.  485,  §  5º).  IMPOSSIBILIDADE  DE 
HOMOLOGAÇÃO,  SE  CONFIGURADO  COMPORTAMENTO 
PROCESSUAL  MALICIOSO  OU  FRAUDULENTO  DA  PARTE 
IMPETRANTE. SITUAÇÃO INOCORRENTE NA ESPÉCIE. DOUTRINA. 
PRECEDENTES  (STF).  DESISTÊNCIA  HOMOLOGADA.  PROCESSO 
DECLARADO EXTINTO. DECISÃO. A possibilidade de desistência  da ação 
de mandado de segurança, que já era reconhecida sob a égide do anterior Código 
de Processo Civil, ainda se revela viável em face do vigente Estatuto Processual 
civil, instituído pela Lei nº 13.105/2015. Com efeito, quando ainda vigia o CPC 
promulgado em 1973, o Supremo Tribunal Federal, em diversas oportunidades, 
firmou orientação no sentido da viabilidade processual da desistência da ação 
constitucional de mandado desegurança, por parte do impetrante, ainda que 
nela já prestadas as concernentes informações pela autoridade apontada como 
coatora (RTJ 114/552, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA. MS 22.129/DF, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO. MS 23.831/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO. MS 24.082/
DF,  Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO.  RE  259.343/SP,  Rel.  Min.  CELSO  DE 
MELLO, V. g.). Essa orientação jurisprudencial sempre teve o inteiro beneplácito 
do  magistério  da  doutrina,  ressalvadas,  no entanto,  situações  configuradoras  de 
comportamento  processual  malicioso  ou  fraudulento  (EDUARDO  ARRUDA 
ALVIM, “Mandado de Segurança”, p. 371/372, item n. 12.5, 2ª ED. , 2010, GZ 
Editora; HELY LOPES MEIRELLES, ARNOLDO WALD e GILMAR FERREIRA 
MENDES, “Mandado de Segurança e Ações Constitucionais”, p. 144/145, item n. 
20,  35ª  ED.  ,  2013,  Malheiros;  HUMBERTO  THEODORO  JUNIOR, 
“O Mandado de Segurança Segundo a Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009”, p. 
33/34,  item  n.  15,  2009,  Forense;  VIDAL  SERRANO  NUNES  JÚNIOR  e 
MARCELO SCIORILLI, “Mandado de Segurança”, p. 72, item n. 5, 3ª ED. , 2014, 
Verbatim;  CARLOS  ALBERTO  MENEZES  DIREITO,  “Manual 
do Mandado de Segurança”,  p.  148,  4ª  ED.  ,  2003,  Renovar;  FRANCISCO 
ANTONIO DE OLIVEIRA, “Mandado de Segurança e Controle Jurisdicional”, p. 
177,  item  n.  7.19,  2ª  ED.  ,  1996,  RT;  J.  M.  OTHON  SIDOU, 
“Do Mandado deSegurança”, p. 383, item n. 222, 3ª ED. , 1969, RT; ALFREDO 
BUZAID, “Do Mandado de Segurança”, vol. I/235, item n. 151, 1989, Saraiva, V. 
g.). Presentemente, o novo Código de Processo Civil permite que o juiz deixe de 
resolver  o  mérito  da  causa  a  ele  submetida,  se  e  quando  o  autor  da  demanda 
formular pedido  de  desistência (art.  485,  VIII).  É  certo,  no  entanto,  como 
determina o novo Estatuto Processual  civil,  que a desistência da ação,  para ser 
homologada,  deverá  ser  requerida “até  a  sentença” (CPC/15,  art.  485,  §  5º).  A 
desistência ora manifestada pela parte impetrante veio a ser formulada antes 
que a presente causa mandamental  houvesse sido sentenciada,  o  que torna 
viável  a  pretendida  homologação.  Sendo  assim,  homologo  o pedido  de 
desistência formulado  pela  parte  ora  impetrante,  por  intermédio  de 
Advogados  investidos  de  poderes  especiais  para  tanto  (CPC/15,  art.  105, 
“caput”,  “in  fine”),  e,  em  consequência,  declaro  extinto  este  processo 



mandamental  sem  resolução  de  mérito  (CPC/15,  art.  485,  VIII),  restando 
prejudicado,  em  consequência,  o  exame  da  petição  protocolada 
eletronicamente nesta Corte sob o nº 19088/2016. Arquivem-se os presentes 
autos. Publique-se.  Brasília,  29  de  abril  de  2016.  Ministro  CELSO  DE 
MELLORelator (STF;  MS 34093;  Rel.  Min.  Celso  de  Mello;  DJE 04/05/2016;  
Pág. 78) 

Destarte, não configurado comportamento malicioso da parte e inexistindo 
intimação  para  a  autoridade  impetrada  apresentar  informações,  outra  medida  não  há  senão  a 
homologação do pedido de desistência.

Ex positis,  HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e 
extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inc. VIII do CPC c/c art.6º, 
§5º da Lei 12.016/09 . 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


